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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que atÍonza a:

INTERESSADo: Construtora ETAM Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxctl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.8/,010001-31 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 2127-979519779 F,rx: (92) 98115-8503

REGrsrRo No IP 
^^M: 

1012.3217 PRocESsoNs: 1748nn3

ArrvrDADE: Estação de Tratamento de Efluentes

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 21, Zona de Extensão Urbana,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação da Estaçâo de Tratamento de Efluentes
Domésticos para atendimento ao Empreendimento Usina de Concreto Asfáltico.

PorENcrALPoLUrDoR/I)EcRAD,roon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcElçl: 0l Ato.
Atencão:

Ests licetrç, é composts de 13 rcstrlçõCs e/ou condiçóes constântes no yerso! cujo nío
cumprimento/atendim€trto sujeitrr{ a sür invslidrçlo c/ou ss peorlidrdes preyistas em trormâs.
Esta licençr trío crmproyr rcm substitui o documento dc pÍopricdede, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estl licenç, devc permâneccr tre locrlizaçío da rtividrde e elpostr de forme yisívcl (frerte c verso).
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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 054t2023



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'054/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessAo da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanres no processo

n".l748tlll3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Estâ Licenga não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal. Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por

órgão competente para esta atividade.
8. Segregar, acondicionar, aÍÍnazen^Í, transportar e dar destinação ambientâlmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

9. É expressamente proibido o represamento e o assoreamento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a transposiçào de corpos d'água realizada mediante

autorização destes OEMA.
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando a verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta/ indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

I l. A intervenção em Área de preservação Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento

ambiental específico conforme a Lei Federal n' 1,2.651112, informando as coordenadas

geográficas as áreas.

I 2. Apresentar ao IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil (PGRCC).

conforme Termo de Referência IPAAM, acompanhado de ART.
b) Projeto de Terraplenagem acompanhado de ART. ,. r

l3- Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operaçâo, os

seguintes documentos, atualizados:
Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento.
Comprovante de destinação Íinal do material excedente provenientes da terraplenagem'

Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL), conforme
Termo de Referência IPAAM acompanhado de ART.

a)
b)
c)
d)


